
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

COÀ-TÀA-TrO-.!)O412024

Pelo presente Temro de Contrato, regido pela Lei Fedelal l "

14.1i3t21 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FT]NDO MI]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito

público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com

iede à Avenida Dezessete de Abril, no 3l 5, Bairro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representada pela

Sr.i Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria

ou
Municipal, doràvante denominado CONTRAIANTE, e, do

ô; a empresà MARCE
SESSOÊJA LTDA

LA ROQUE CONSULTORIÂ
inscrito no CNPJ sob o n"

nà.Rua Ru C Lot. Novo

t,... ' ' do Alto Alegre, Estado da

i''k{645 pela Sr.u Marcela

qe dos Santos, in§crito- qo CPF n" 053.081.225-80 e

Certeira.,..dc -,{dentidade.. n''' 1419452304 ssP/BA.

6 I

clenominando-ie '4:... paúir d9 agora CONTRATADO'
Resolyem fimrar o fieiénte termo de Contrato, com base na

Digplnsa .de Licitação n' 005/2024, regido no que

. ':'ôàú'ber pela Lei Fedpial Íf 14.lt33121 e alterações

sub§êgentes, e pefá'§ cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:
.,

-Elg.qnmCI.:t -.;vi ;'í'L .'lo , ,

.,l,:

Constitui o objeto do prêserlte contrât. â ConçataEitl lle.pês§pa júrídica para prestação de

serviço especiãti zado,- dg assessoria r,ealizaglo apgi«i lecniôo para realização-de cadastros e

entrevista'de Dessoas pflrâ inscriçã-o e/ou atualiTaçâp no cadastro unico, Bolsa Família e

ações do pnCiCAO-SÚlS, conforde diiposiçõe§. 'eitaüplecidàí na Dispen§à de Licitação n"

oostzozq, autorização contida nos Proú§o.Admini§ÍiãüYo de al'0052024' qtre independente de

transcrição integratn o presente conraú,,e.Anexo.Único,destejn§trumento contratual'

cl",&,§rlr+ ffiGUNDÀ".sEGit@§EM[sÚ§ã§i r,,i.1,,.

o presente contrato terá o regime de qxecuçãE em,p(eitadalpor pr-eçô §lobal

O pÍesente contrato esá vinculado ao Processo Administrativo no 00512024, Dispensa de

Licitação- n' 00512024, e proposta comêrcial apresentada pela CONTRÀTADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

caÁ§§glA Qu4nrÀ.,v{t§r§&.êq[uÍ9tr8m'.ffi a(ffi fo'

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste col)trato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

ae hs ZI,OOO,OO (Vinte e quatro mil e seisccntos reais), sendo este demoninado o valor

contratual.

Parágrufo Primeiro: A CONTRATADA erritirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestarlos, devendo a mesma ser devolvida à coNTRATADA, ern caso de erro.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

GAFELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Parágralo Segundo: O pagamento fica condicionapo à. comprovação de que a CONTRATADA

"n"oãtr*r" 
udi.plente cõm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a)

b)

c)

d)

e)

certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

"*p"àiau 
p"to S""."taria da Receita Federal (Lei Federal no 8'212191 e 14'333lZl);

ó"itin""ao de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal' dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" E.036/1990 e M '333/21);
ô"rtiaao N"gutiru de ôébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 I I e I 4.333 I 2l);
la Secretaria de Tributação do Estaclo' no qual seCertidão Negativa de débitos, emitida

localiza a sede da lici ,ou bstitua legalmente

Certidão Negativa^ de- L uniginü,aa sede da licitante ou

domicilio. dentro'.do,sêú p,w: i
i

Mediante expresso Pedi
reajustados pelo IPCA -

poderá ter seus Preços

de Preços ao plo, o pelo IBGE na data

base do termo de ReajustÇ observado o
-Giin) ang ênÍ9 a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteádo. ..t.: :;; 'i

i ,:,; :: .

Panígrulo Ptiriuiro: Deverá a
elaborar Termó de Reajuste Co

em período rSxitno de 50 dils

.CONTRA'I' verificar se assiste direitô-a CONTRATADA e

ntr4U de eqtÚal de reajus!Ê e novo valor do contrato,

c ento do pleito.

da,

s l.
de

comprovação da Isenção pretendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no.Processo

Adm. no OO5I2OZ4 e propostâ comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Servigos serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solióitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

iarálrato Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Ir{uniiipio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121 .

4.3 - Em caso de divergência entri a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍ'etivamente

prestados, o Fornecedor-será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

§

Sobre o valdr aei' e.trtaçao il.
dsyeú realizar

objeto deste contrato, o

CONTRATANTE a Reteílção de':Rênda conforme Percentuais

estabelecidos ío aneiô I dà tnstruçãoNouiativa ilé'l1 de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal n" 084 de:.24 de Julho de cpnfigurada renúncia de tecer tâ nos

termos da Lei ComPleElqntar 101/00

Panígrafo Primeiro -Á o percentual e valor do

lmposto de Renda sobrê o Fomecidos, sob pena

sofrer retenção cônforme
Panígrafo Segundo :- ÇasQ A

deveú encaminhar em idiiunto coü-a'.Ndrà
ou
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4.4 - O prazo paraprestação dos serviços sení imediato, contados a paÍir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O pr-o estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Ler

amentária Anual:
FONTf, DE
RECURSOS

Para este contrato não fprarq exigid4§,gífagtie§-

I-Co
a)
b)
c)

citados pelo contratado;

objeto deste instrumentoi

tr - Constitui obrigaçáo la CO Àí
a) Responder'em relaçeb aos sed-s 9ú todas as despesas decorrentes da

execução {o objoto, lais comol-sal i.taxab, impostos, contribuição de

vales-refeições, tf lSítransportese u ex §cals, tdqiais e trabalhistas;

b) Respondeq por gualsquer dangÉ te à administração ou a tercelros.

c) urgente, além de

trato;

d) te;

e) compÍometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando suâ imediata conegão, sem ônus para o Município;

Entregar os BenVservigos conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
0

g) É a obrigação do contratâdo de manter, durante toda a execução do confato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualiÍicação, na contratagão direta;

cÚUsULA DÉCIMÂ PRIMEIRITIUFIAüMRfrÇ,ÁO'

Este Contrato poderá ser modificado nos s€guintes tennos:

I - Unilateratmente, a critério da Admini§tração3

a) Quando necessiária modificação no projeto ôu das espocificações do objeto, por motivo

devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

,,luU.

ELEMENTODE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEilncÃoruxm^q.»n

1.660.0000
-Ou Serviços6-071 I - Fundo

Municipal de
Assistência Social

,t

e.

e

L{

deconentes de sua culpa ou dolo dir eontfàto;

prestar os esclareoirqentos q
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II - Por acordo, quando:

contrato;

Pardgrafo Primebot A

a) Quando conveniente a substituiçeo da garantia de execução;

bi i,lecessrária a modifrcação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Neceisária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do conhato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respe itada, em q!9lquer caso, a ção ob etiva de risco estabelecida no

iil':

'Õondições deste contrato, os

êcj por cento) do valor inicial dcracÉscimos ou supressões

Confato.
PaniLgrufo Segundol A C

financeiro do contrato

cr,áúsuleoÉcnvr*

ONTiüteXlE rospondení a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, pronogáveis por igual período, os ped idos dê- reestatrlecimento do equilíbrio econômico'

. ,.-,,uY'Y='''i';:.'
§EcurÍDA:J.,DhsEstff[o

Dar-se-á a r&Pisueoldc iÍeno
extrajudiciall inas [ipóteses

direito deste nte, de notifioação judicial ouln
da 14.133121, §em prejuízos das sanções

t1» Aa CONTnaTADA, será esta

ffreiLà ao pagamento devido pela

J

aplicáveis.
,.;.*,4

isà

motivados, assegurando-se

la defes

cLÁusuLA DÉcIMA TERcBIRA - »À ronbÀ rueron

Caso o CONTRATADO, por motivo dc'foça. maior, figu€ temporariamente impedido de cumprir.

total ou parcialmente, as'suas Oltrlgaffd§n deVer{ gqnUnícã o Pátt 'iinediatamente à fiscalização.

ainda que verbalpente, rdifiesÍido Roiçqçlito. :

,,É|.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o 9ontrato será suspenso enquanto perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da imPoftância corÍespondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ Z;. ô CONfRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

cr,Áusul.,,r nÉcrMA QUáiRT.À:,Dáí§DEilâffiÀDE§'

A inexeoução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADÁ às sanções previstas no aÍigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

§

r
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l. 0,5 yo (cinco décimos por ôento), ao diq.àté o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

paÍe do serviço não realizado
II. b,Z 1S"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva aó direito de descontar do pagamento devido à coNTRATADA o

ialor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora

estipuladas;

53o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagâmento não

ãximiní o(a) COi{TRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei l4.B3nl, decorrentes das infragões cometidas

CLÁI'§ULÀ DÉCtrVIÂ QUINTA * ,I,D.GAL 
E. CASOS OMISSOS

4.133121 e suas alterações

s de direito adquirido.
O presente contrato
posteriores, constituindo

l'r
cLÁg§UTÂ DÉCIMÀ SE)MA

design4{ô a &.!
panhar,$rsircc;iónai

Fica eleito o fôro dó.Jr4rrh

mars pnvrleglapo quÊ §eJa,

Assim, por estâêm j1tltas

O presente contrato passarl a vigorar a püt't dry1Jttfll?&+An térmirto em 3111212024, podendo

ter seu prazo prorrogado dqacoúo com i {1ffi,SpAEfn6 Á.!*nl e alterações posteriores'

cúrrsrrÁDÉcnrÀsÉTIMA-l -rhosaom-rnlTo

Fica Jutiany Pereira

acom , enc

acordo com a Lei no 14.133i21.

CtÁU§UtA DÉCIMA OITAVA - rroroRo

icípi
,}

o de Caiela
paÍa dirirnf uer

e aPeítadas, screvem

(duas) vias de igual teor e forma,

Testemunhas

ome:

n" 200680, com o objetivo de

idade da execução deste contrato de

Alto ,oD rnento de qualquer outro Por
Contrato.

o se o de Contrato, em 2
nça de duas testemunhas

- *.'".gapgaao*Uealegre, Búia, 17 de Janeiro de 2024

aneolo
Sec. Munic. de Assistência Social

^ ,I CONTRÂTANTE

, Vla'*l^Wda cea
Vlncnll noeuE coNsLlLToRrA E AssEssoRrA LTDA

Rep. Sr." Marcela Roqe dos Santos
CONTRATADO

cpF:rof qd 3))SSa{ CPF:Q61 lrA IAS-\3

:!.!:
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Mgnsal

",,

t

1",, "*;

R$ 2.050,00t

Servigos de assessoria e consultoria para

prestação de serviço especializado, realizando

apoio técnico para realização de

entrevista de pessoas Para'
atualização junto ao Ca&istro
Bolsa Família e ações õo

operacional no Âmbito
Proggama Bolsa Família. :

IIIú

e

-r lÍlSC

ampliar o. Atendimento
Sisrema Unico de Assi
de atendimento

ANEXOÚNICO

R$ 24.600.00

F'
Ç

$
I

lr{\
,: I
i

eA

:]



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N" OO4/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Df, CAPELA DO

ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.2E110001-

82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alege,

Búia, neste ato representada pela Sr.' Gabrieta Àmeida de Oliveira Argolo' Secretaria

Municipal.
RIA LTDA, inscrito noContratado: MAR

CNPJ sob o n" 52. Novo Horizonte, 20, Centro,
pela Sr.u Marcela RoqeCapela do Alto Alegre,

dos Santos, inscrito no cPF. d' 0 e n' 1419452304

SSP/BA.
Objeto: Contratação de

realizando apoio técnico

aoalização no Cadastro
Fundamentação Legpl:
Valor do Contrato: R$

lizado, de assessoria

püa realização de

Unjco, Bolsa Famíl
de para inscrição e/ou

AD. A§.

e[t. zs t .13312021..,

24.600,00 quatro mil e seiscentôs reais)'

Data da AssilÍltura: '17 de Janoirode}&4r- "-
Vigência: 3 li dà,Dezerúro de2024.

i't{!/h'l 1'
,,:.r

,]r .#

.',.|

"e;,*.*- -*',*.. ...

' *.:*xsr.Eo*"*í1*''



ANO 2024. BAHIA POOER EXECUTIVO

nluNtctPlo
06 DE FEVEREIRO DE .ANO XIV'No031/14

PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N' OO4i2O24

Contratonte: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO LEGRE, pessoa

juridica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessels de Abril, n'315,
Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahi4 neste ato representada pela Sr.' Gabrieh Almeida de Oliveiro Argolo'
Secretaria Municipal.
contrâtâdo: MARCELA ROQUE CONST LTORIA E ASSf,SSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

52.998.26610001-79, com sede na Rua Ru C Lot. Novo Horizonte, 20, Cenúo, Capela do AIto Ale
CEP: 44.645-000, representado pela Sr.'Marcela Roqe dos Santos, inscrito no CPF n'053.081

grel
,rl-80 e Carteira de

Estado da Búia,

Identidade n" 14194523M SSP/BA.
Objeto: Contratação de pessoajurídica para prestação de serviço especializado, de
para realização de cadastros e entrevista de pessoas para inscrição e/ou atualização

ações do PROCAD-SUAS.
Fundamentâção Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.

-Valor do Contrato: R$ 24.600,00 (Vinte e quatro mil e seiscentos reais).

)atâ da Assinstura: 17 de Janeio de 2024.

apoio técnico

Yigência: 3l de Dezembro de 2024

ffir
-r

Diario-§oficiol do

5

,"."".o.iu realizaLrdo

no Cadastro ÚnicL, Bolsa Familia e

Prâçâ Joaqulm Mâdrado, No í?0, loAÍldar- Cônúo, Cêp:4461&p@,'Fbír.rÍüy(r§)3690.@. E mall:p

Esl6 6@r'ontD podo sÉ. vo.ificado m €nd3oço si€lrónrco

Sislem3 G€dlndâp . ÁtudizâÉo dláriâ (b 8Bl€n - vdsào: 2024 - Ípo Pmgê.na: cH)7 , Cdnlo d. Aprcáçâo: ÁD(N
CorliÍ€do dê Regisho dê Pog6ms! dê Cômpqt6dor . Pmc6@ no: 8R 51 ml7 0@515{ - lNPl

o@É.!o orrnado drJit lmôírc
qE rnefiúr. kírâÊslrulura de

@nr§ím6 MP n'2 2@2 d€ 2,r/0&2001 lêP
ch/v* ÊibliÉ BEs'b'B rcP€á.'l l.-.'>



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sgcretaria da Roceita Fsderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARGELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 52.998.266/0001 -79

ReSSalVado o direito de a FaZenda NaCional Cobrar e insCrever qualsqÚer ctVtdas ,.:e

responsabilidade do sLjeito passivo acinla identiÍicado que vierem a se'apulaJas ç : l i'lc
não constram pendêncras em seri nome, relativas a créditos tributários admlnlstrados peià 5ecÍeldrrâ

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (f,AU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente feoerativo, paÍa

todos os órgãos e fundos públicos da administlaÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se a situaçáo cio

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÓes socruls prevrsta5

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 19s I

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticldaoe ra rrlernet, ftos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <httP://www.pgÍn.gov br>.

CeÍtidão emitide gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 . de 2,1O12O14

Emitida às 17:23:36 do die 0711212023 <hora o data de Brasília>-
válide até 0410612024.

Código de controle da ce(idáo: 4167.E670.897C.6DC3
QLralquer rasura ou emenda rnvalidará êstê documento.



lltLpS,/'rLOll§LrrL.r-!rr'Ld' \'r L:\r \ -trl
' ,)r'rsulta !(c{ulâridltle do Empregador

§&trffiffi
Certificatlo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
End€reço:

52.998.26610001-79

I,IARCELA ROQUE CONSULTORIA

R Ru C LOT NOVO HORIZONTE / CENTRO / CAPELA DO ArlO ;-i l;:r:
BA / 44645-000

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconlelco
Â.t.]lou Lui 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta dafa'

;';;p;; ãcimà' ioentincada encontra-se em situação regulsr

;;;iã ã-Éunoo de Garantia do rempo de servico - FGTS'

O presente Ceftificado não servirá de prova contra colliarl;i' lc

ãritãu"r- débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidcs

i".oti"nt"t oas obrigações com o FGTS'

validade:29l 12 12023 a 27 /0L12024

Certificação Número: 2023722505032322021196

Informaçào obtida em 0410U2024 16:46:05

A utilizacão deste Certificado para os fins p
condicionãda a verificação de autenticidade
www.caixa'gov.br

revistos em Lei esta
no site da Caixa:

I

I

i

l=-m
l:--I.Hffi-'§gs



CEREIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS IB'4ts'ÀI''HISTÀS

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDÀ rl'. 'r'iZ
Nome: MARCELA RotUE

FI LlAI S )

CNPJ: 52 .998.266/CAAL-79
Certidão o": 9a17CB / 2024

lxpediÇão: Oq /01i2024, às

vaLrdade i O2'C1 i2CZ4 - L80

ce sua expeor Ção '

16:34:13
(cento e oitenta) dias, l .alo:

certif ica-se que MAIICELÀ ROQLE CONSLLEORTÀ E ÀSSESSORIA :l',^--l'*'*" 
u

FTLIAI§), inscrito(a) no cllp'f sob o n' 52 'gg8 '266/ooo1-79' NÃo coNsrÀ

c:lo inadil'np Ler.'-e r'o Banco Nacional de Devedore' l: 'í5''h:sta
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 8ii-'r- t' -'''-

]aSLej.SdoTr:ba-no,acrescentadospelasLe::r...j.;1',

osdadoscolisr-aniesdestaCertidãosãode.r-..1]...i
Iribunais cr -r Troba'no'
No caso de pessoa lurídica' a Certidão atesta :: 3rl*'rr'lsâ t'lÍ'

a todos os seus eslabelecimentos' agências ou lr-l -f'

e aceitaçã. o( s'-a certidão co:ldicicna-se * '' - I 1 ::Ç - '

autenticidace no polral do Tribunal Supel ' !l

lnternet (l:tr.p: / /\nww. tSt. jus'br)'
:ertidão em: iiria gla-!u]-tamente '

INFOB!íAçÃO IMPOREÀNTE

Do Banco Nacicnal de Devedores Trabalhista-s co:'

neceSSáriosàidentificaçãodaspessoaSoâtr-Iãli
inadimplenr cs peran1-e a Justiça do Trabalho qu''rrl

estabelecroils rjr" sentenÇa condenatória tra'sii '-'
acordos iu.licra-:; trabalhistas I rnclus:v+
recolhimer'ros p r e v i de n c i á r i o s ' a honora r I

emolumentos ou a recolhimentos determinadcs ell -L-' I

de execuçãc de accrdos firmados perante o Mrn---

Trabalho, Crrrni ssão de Conciliação Prévia ou dei''a I s -

disposiÇão legâ1. cont'ver força executrr--'

stam os
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GIOVERNO IX) EST.AIX) DÀBAIIIÀ

SECREIARIÀ DA FAZ-ENDA
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Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emlüd. prr. os êfoilo§ doa a7ts. ll3.ll.ldrLGl 3,956 d. ll do clGzornõro de lglll códig.
TÍlbutáÍlo óo Estllto de Eahlal

Certidào Nq fl :r40:l733l0

RÂZIO SOCIÀI
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r.ftdlcado que náo conslarF. ate a pÍesente dsta, PeÍXrGrEiE de re§ponsAôüirade d€ 'ÉrjssJi i ', irl'd or.,r le'i':tl
klenfufrcada, Íelatwas aos tributo§ administsados por esta Secrct:r"a

F.:,. ijeÍidào engloõa todo6 os seus êslâbeleciÍTrêntos qrânb à iExistência de détÍOs. rlrcJrrsrvt- -,i 'nscritcs r,a

,..r,,a oe comp€rtênGia da Proturadona Geral do Estado, ressalvsdo o direito da faze õà iit'..,rtu., .:1 :-siau - ;-,
cobraÍ quàisquer débitos que $êíeÍn e sêt apurâdos pcteríorme 

' 
rÍe

r--.rÍifida eín 151011?f24, confuÍme PoÍaÍia no 918/99, sanrb váida por 60 dias, conta(1os a pírr1 r da dâG de

em§s-

AUTE}TTEIT}ADE DESTE EOCUTENTO PODE STR COTPROVADA IIAS DIS,PETORIAS FA]ENDÀR{'
OU VIÀ ÍI{TERNET, NO ENOEREç-O tttÇ:/hvw'seÍar.ba.9ov br

Váhda com i, apíEsã@o conpÍItB do caÍfu origiíd de inscíÉo m CPF o,, rD aÀlÍ'
SecÍatadâ da RêcaitB FGd.tC ó tárigtÍio de Fâzrndâ.

|NSCRÇÃO ESÍÂDUA
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t& MUNTCíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTTDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N. 0000000u2024

Emlssao: 1010112024

Valldado: 0910412021

Dala lmpÍessão: 10t0., t2A24

I'ARCELA ROQUE CO'VSUI.TOR'Á E Á§SESSORIA LTDA
CGA: 000.001.50|/OO1-OO

CNPJ : 52.998.266/0001 -79
CNAE:7020-4/00
RUA RUA C,2O

cÁsÁ
cEVTRO
1U645400 . CAPELA DO ALTO ALECRE - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO O*RADO EM PETIçÁO PROTOCOLADA NESTE OqG/\O TREssArvADo o DtREtro oA FAZENoA púsl_rõÀ M-u;,iril;li'ôã rruscae,,,en E ToBRAR DrvrDA5 ,_1g.
YE^NTIY I9ER APURAOAS, CERTIFICO, PARA OS OÉúróôS}rNõ óC OIRCITO, QUE, MANOANDC lF , =ios REGrsrRos DA olvroA ATtvA tNscRtrA r.resrn nieanriçÀol ven,r,cor.s. -. .NEXis ir;\ _ .;
oÉBrÍos RELAlvos À rNScRrÇÃo Acrr',re. e paú coréinn, õLiÉnurner euE FrssE EXrR/.:c .. . . ,.CERTIOÃo NEGATtVe Oe rntBuios lauNtctpAts.

OBS:OUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCLÍ ENTO
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